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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - D

1.         CONSIDERAÇÕESINICIAIS

Este  documento  apresenta a fomalização  de  demanda,  onde  será avaliada a contratação
pretendida,  demonstramdo os elementos e  as  infomações  essenciais que  servirão para embasar a
elaboração   do   Temo   de  Referência  ou  Projeto  Básico   e/ou  análise  de  riscos,   quando   for
considerada viável.

Assim,  visa  analisar  a  viabilidade  de  contratação  de  empresa  prestadora  de  serviço  de
engenharia para executar obras e serviços de implantação do sistema adutor de abastecimento de
água do município,  com capacidade e os requisitos técnicos destacados no projeto básico  e  suas
especificações.

Portanto, identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às nomas
vigentes  e  aos  princípios  que  regem  a Administração  Pública,  de  modo  a  melhor  atender  aos
interesses e as necessidades da Administração.

2.        IDENTIFICAÇÃO  DA  UNIDADE  ADMINISTRATIVA  REQUISITANTE  /
DEMANDANTE.

Unidade Requisitante : Secretaria Municipal de Viação, Obras e SeNiços
Urbanos.

Responsável pela Demanda: Elson Bezerra de Souza
E-mail: i}refeitura@bre.iao.i}e.gov.br Telefone:

3.        OBJETO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO

Atender à necessidade  na Contratação  de  Empresa de  Engenharia para  executar obras  e
serviços de implantação do Sistema Adutor de Abastecimento de Água do Município de BrejãomE.

As  obras  e  serviços  deverão  atender  às  nomas,  especificações  e  métodos  da  ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), especificações completas dos serviços, bem como, os
quantitativos  dos  itens  e  valores  máximos  admitidos,  encontram-se  dispostos no  Projeto  Básico,
Planilhas e anexos deste Edital.

•-._HlantE5P..=_     ___-_ ----                  _
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4.        DO TIPO DE 0BJETO -NATUREZA

( ) Serviço continuado
( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
(X) Serviços de obras e serviços de engenharia
( ) Material de consumo
( ) Material permanente / equipamento
( ) Outros Serviços -

5.        DA FORMADE CONTRATAÇÃO SUGERIDA

( ) Pref=ão Eletrônico - PE.
( )SIM Para a hipótese  de  Pregão,  assinalar se:  Sistema  de Registro  de  Preços / Ata  de
( )NÃO Reí=istro de Preços:

(X) Concorrência, na fomia: Eletrônica.
( ) Concurso
() Leilão
( ) Diálogo Competitivo
( ) Dispensa de Licitação (doravante, com a Lei n° 14.133/2021) *
( ) Inexigibilidade  (doravamte, com a Lei n°  14.133/2021) *

( ) Adesão à Ata de Reristro de Preços de outro(s) Órgão(s)
*obseNacões:  Os  vàlores  para  contratação  direta/dispensa  de  licitação  estão  previstos  nos
incisos 1 e 11 do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021, atualizados amualmente por Decreto.

6.        DA    JUSTIFICATIVA    DA    NECESSIDADE     DA    CONTRATAÇÃO
AQUISIÇÃO D0 SERVIÇO OU PRODUTO.

Atentando-se a necessidade, se insere no contexto da implantação e modemização propondo
a infiaestrutura de serviços no fomecimento d'água para o município de BrejãomE, baseando-se
nas  especificações  mais  atuais  de  sistemas  de  captação  e  distribuição  d'água  a  comunidade
brejonense.

A justificativa é  a uma ação proposta à implantação  do sistema adutor de abastecimento
d'água, por tratar de obras e serviços essenciais para implantação e garantir o abastecimento público
de água tratada -potável para o Município de Brejão, Estado de Pemambuco.

Com o desenvolvimento e crescimento populacional - construções de imóveis no município
que vem oconendo nos últimos anos, estando ausente o sistema de abastecimento de água adequado
e o  que há, não  estão  sendo  suficiente par atender a demanda dos munícipes.  Para atender esta
demanda todos os mais crescentes - populacional e de construções de imóveis, se faz, necessária a
implantação do sistema de abastecimento.
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Assim,taisatividadescontribuirãoparaoatendimentodasnecessidades.          1.   í._:L__   A^d+a mlm;rl'nin e desta form€Assim,  tais  ativicLaucb  lul|UIUUL,L„V  r___  _

bairrosedemaiscomunidade-povoadoedistritos,destemunicípioedesüforma
aquàlidadedevidadosmunícipes.

Fa~necessárioamanutençãoeimplantaçãodemsistemadeabastecimentodeágüem
vários  bairros  deste  município,  com  a  finalidade  de  atender  m  necessidades  dos  munícipes.
Sabendo,pois,queaGestãoMmicipal,temporobjetivoatravésdestecertameaimplementaçãode
umsistemadeabastecimentodeáguftbemcomo,osmesmosatenderáfamíliasbrejonenses,eque
apósocertameecelebraçãodocontrato,estimaqueoperíododeimplementaçãodessesistemade
abastecimentosejadefomaemergencialresultandomserviçodeabastecimentodeáguacoma
maior  eficiênci¢   efetividade  e  constância  o   acesso   da  população,   a  ma  melhor  rede   de
abastecimento  se  dá  a  necessidade  da  contratação  da  obra  e  serviços  de  engenharia  acima
supramencionadaparaexecuçãodeobrmeserviços,objetodafiituralicitação.

Noquetangeaosistemadeabastecimentodeágu¢acidadeapresenümafomaarcaicae•--- i ---- ^fldn+arã^ mplhr`rias como  a reservação,  automação,
Ü l, L,\, J l, ++ ,,---- _ _r

refomulaçãodosistémadedistribuiçãoede
absoleto, a implantação do abastecimento apresentarão melhorias

1`0  quç  UIL15.  üV  -iLi+--L-_  __   __

•     ~     i_  -:-+^_n ÁÓÁ:crihH;r.ãn edemanobraetrocadaad

AtransferênciaderecursosparaoEntePúblicoMunicipal,_ _  ,-^^^         _1_1_.._.1^  .an+-a  C]

a de água tratada.

Plano de Trabalho do

Convêniodecooperaçãofinanceiran.0062022,celebradoentreaSecretariaEstadualdeRecursos
A transferência de recursos pzuii u Üii.. . uu.j..v ^.____  +    ,

Hídricos  e  de  Saneamento,  e  o  Município  de  Brejãofl?E,  visa  a  implantação  do  sistema  de
abastecimento,visandopromoveramelhorianofomecimentod'águadomunicípio.

Atendimento*demandasdacomunidade,aPrefeiturarecebeconstantementepedidosda
comunidadepffaimplantaçãodosistemadeadutordeabastcimento.Arealizaçãodaobraeserviço
paraimplementfféessencialparaatenderaessmdemandffiemelhoraraqualidadedevidados
cidadãos.   `

ConsiderandooqueconsúnosautosdoProcessoLicitatórion°047/202024,afiscalização
do  GAOS  TCEffE  -Pl  n.  2401607,  Processo  TCEfl'E  n.  24101419-0,  de  19/12/2024,  Parecer
Juídicon.017/2025daProcuradoriaMmicipal,queopinoupelaAnulaçãodoContraton.0157-
12/2024  e Revogação  da Concorrência n.  07/2024,  constante  nos  autos,  decidindo  a Autoridade
Superiornoexposto,comfiilcronosfimdamentosdefatoededireitojáexpostos,arevogaçãoo
ProcessoLicitatórion°047/2024-ConcorrênciaEletrônican°007/2024,eanulaçãodoContrato
AdministrativoPMBn.0157-12/2024,considerandoospreceitosdaLein.14.133/2021,porrazão
de  interesse  público,  haja visti que  form considerando todos  os pontos  devidamente  arguidos,
especialmentemrazõesexpostasTCEffE,queopinoupelasuspensão,oquefaçopelffirazões
acimaelencadas.Importantesalientarquenãoháquesefalffemindenizaçãodevidaàlicitante,
umavezqueapresenterevogação/anulaçãoatendesolicitaçãodoTcffE.

É  possível  obsewm  que  a  contratação  visa  oferecer  e  promover  o  bom  atendimento  na
demandadosmunícipeseatendidosnaesferadofomecimentod'águanomunicípio.

Portanto,   todffi   s   especificações   técnicm   serão   contidas   em   documento   específico
estabelecidoemfimçãodadisponibilidadeeperfomance,devidoànaturefflseguraeestávelquea
contratação deverão proporcionar.

m.ffl.dDa,d=tecdooNqcuà#fiElce.XAPo;t3,Bsfi.ê.A=::afoa=:uEaLdEOTdReàii#Z:ceds:otrpl:lükóEi,oní
PREÇOS,comjulgamentoGLOBAL,comfomecimentodemodoNÃOPARCELADO.
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Do QUANTITATlvo Do sERvlçomRODUTo A sER coNTRATA

A estimativa da quantidade levantada para a contratação encontra-se, descrito abaixo, onde
demonstra  o   item,   quantitativo,   conforme   requisitante   da   contratação.   A  quamtidade   a   ser
contratada, obtida a partir de estudo e da necessidade administrativa.

Com  o  objetivo  de  cumprir  com  a  demanda,  as  demamdantes  em  documento  especifico
apresentará os requisitos detalhados para a realização da implantação e acompanhamento de acordo
com o dispostó no documento.

ITEM QTDE E UNDDEMEDIDA QTDE
VALORTOTAL

DESCRIÇAO

01

Atender à necessidade na Contratação de Empresa

1 8 MESÉS 1 14.879.394,85de  Engenharia para  executar  obras  e  serviços  de
implantação do  Sistema Adutor de Abastecimento
de Água do Município de BrejãoffE.

8.        GRAU DE PRI0HDADE DA CONTRATAÇÃ0

() Baixa () Média (X) Alta

Justifi`ca a prioridade diante da ação proposta a implantação do sistema adutor de abastecimento de
águ.  Assim,  o  crescimento  populacional  -  construções  de  imóveis  no  município  que  vem
ocorrendo nos últimos anos, estando ausente o sistema de abastecimento de água adequado e o que
há, não estão sendo suficiente par atender a demanda dos munícipes.

9.        PRAZO VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

0 prazo de vigência da Contratação é de 18 (dezoito) meses, com im'cio a partir da data
de  assinatura,  e  do  Cronograma  de  execução  de  18  (dezoito)  meses  para   assegurar   a
continuidade   e   qualidade   dos   serviços   contratados,   podendo   a   Administração   Pública,
prorrogar a vigência do contrato por iguais e sucessivos periodos nos temos do Art.  105, e  107,
da Lei Federal n° 14.133/2021

Antes de fomalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de impedimento e de
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

10.       PREVISÃO    DE    DATA    PRETENDIDA    PARA    A     CELEBRAÇÃO    DA
CONTRATAÇÃO

Maio de 2025.
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11.      DA RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMA

5®F"ri
ã_À&

Certifico que, a fomalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos
expostos no presente documento.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, segue para análise de conveniência e
oportunidade da Autoridade competente para a contratação e demais providências cabíveis.

A presente contratação se mostra imprescindível diante de todo o expQsto neste DFD.

BNsfiNm,r2ü£""Nqo tiRTffff5     ,##:#tiR#"Í

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos
Portaria n.163/2025.
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Brejão -PE,12 de março de 2025.

COMUNICAÇÃO INTERNA SECOBRAS/2025.

A Sua Senhoria Senhor
Saulo Henrique F]orentino de Barros
Prefeito
Nesta

Assunto: Procedimento para formalização Processo Licitatório (FAZ).

Excelentíssimo Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, a V.Exa, solicito autorizar à
Comissão de Licitação - CL, realizar procedimentos administrativos, confome estabelece a
legislação  em vigor e posteriores alterações, tendo como objeto  contratação  de empresa de
engenharia para executar obras e serviços de implantação do sistema adutor de abastecimento
de água do Município de BrejãomE.

Justifica-se,   pela   necessidade   da   administração   pública,    com   o   objetivo   de
implementar melhorias no sistema proposto é atingir a universalização do acesso a água no
Município  de  Brejão,  tr#endo  beneficios  e  melhorias,  na  conservação   e  melhoria  da
qualidade dos recursos hídricos e garantia da qualidade de vida da população.

Os  serviços  essenciais  ao  município  que  se  toma  imprescindíveis,  visto  que  terá
impactos relevantes ao bem dos muni'cipes.

Oportuno, encaminhamos projetos, planilhas e demais documentos necessários para a
contratação  do  objeto,  extraído  cópia do  processo  n.  047/2024,  Concorrência Eletrônica n.
007/2024.

É  praxe  da Administração  a resolução  e  observância aos  Princípios  que  norteiam  a
Administração Pública e as deliberações dos Órgãos de fiscalização.

Sem mais para o momento, e na certeza de vossa valiosa atenção ao referido pleito,
reitero votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

%éF±_-fT=:_;::"Éjé+
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Portaria n.  163/2025.
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